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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

comlssito rainvizusartrz na Llctraçao
azernaro na otsrznsa na 1.to1TaÇÃo

Exraaro na otsrnrtsn na Ltcrração
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.” 2626.6-fli.1'?.6l

A Presidente da Comissão Perrnanente de Licitação da Prefeintra
Municipal de Acopiara atraves da SECRETARIA DE SAUDE. ein

cumprimento da ratificação procedido pela Secretaria Miinicipal, faz
pttblicar o estrato resumido do processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO N." 2626.64.17.6l, realittadn na data de 22 de Abril
ae zeze: oajeta: co1't'rn.à.T.›t.ÇÃo na sanvtcos Na
çoaraeçíto na rvniseaaas a sanam nisrataulnas Ã
roPut..AÇÃo ara s1Toa.ÇÃo ol: voaaanaalntnapa
SOCIAL, A FIM DE MINIMIZAR RISCOS. DE TRANSMISSAO
DO NOVO CORONAVIRUS (COVID -19] DE INTERESSE DA
szoaaraatõ. on saüna no Mtn~oen-to na
ACOPIARAÍCE. Contratado: CARLOS EDUARDO MOREIRA
63166617313, inscrita no CNPJ sob o n" 2'›'.612.'I76i'666I-19, com o
valor global de RS 47.666,66 (QUARENTA E SETE IVIIL REAIS).
Prazo de Vigência: 96 (Noventa) dias. Fundamento Legal: ern
conformidade com o art. 4” da Lei nt' 13.676, de 2626 com as
alterações proniovidas pela MP 926, de 2626 e Artigo 24, IV, art. 26,
da Lei n." 8.66693 - Lei das Licitações Públicas. corn suas alterações
posteriores. DECRETO MIINICIPAL N”. 669f2626¬ DE 17
MARÇO DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N". 616f2626, DE 26
MARÇO DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N". 61112626, DE 24
MARCO DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N”. 6I2!2626, DE 36
MARCO DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N". 6l3ƒ2626, DE 31
MARÇO DE 2626; DECRETO MUNICIPAIJ N". 614¡2626, DE 1"
ABRIL DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N”. 61512626, DE 65
ABRIL DE 2626; DECRETO MUNICIPAL N". 61612626, DE 66
ABRIL DE 2626 CZC COM O DECRETO ESTADUAL Ni'
5452626 e DECRETO MIJNICIPAL N". 617ƒ2626, DE 68 ABRIL
DE 2626. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo
Presidente da Cornissiio Permanente de Licitação e ratilicada pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código Identlfleador:632l3CF63
_ __ __ __ __ _ í-__... __.._- -._______

nsrano no cniuíui _
PREFEITURA l'rII.l`NlCl]”'AL DE ALTANEIRA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N". 756 DE 23 DE ABRIL DE 2020

Autorizo o .narperisão do r.'obronço do Cortrribaição
de Hrrmfrroeiio Púbiico no forma que indico e dci
outros pro itidërrciria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO
CEARÁ. No uso na suas arntaulcons Laoals.
Faço saaan Qua a CÃMARÀ Monteiraa Anaovoo tt
ao saaeloao A saotnnra Laiz
Art. 1". Fica suspensa, por um periodo de tres meses consecutivos, a
cobrança. da tarifa de Contribuição de Iluminação Pública - CIP. de
todos os conrribuirnesfeensumidores deste Municipio, eru razão ca
crise provocada pelo virus covid- I 9.

Art. 2°. A cornpanltia de distribuição de energia eletrica, responsavel
pelo faturarnento, devera promover o estipulado nesta Lei no prazo de
quinze dias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Paço da Prefeinira Municipal de Altaneira, aos 23 dias de abril de
2626.

FRANCISCO DARIOMÁR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal
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aLtrvtantaÇao nscoaattetrnae, nesta tvtuntcteto, ea
aeseonsaattnoaea na saceetaata ee enocacao
aastca, oe acoano cost as ast=ectFtcaçoF.s t:.
ooanttoaoas constantes No teamo oa
at:Feaancta. no vaLo'a no Lote tz as st.csc.ce. vanoa
cLoaa|..z as st.csc,cctottenta s um Mn.. e oitenta
aeats). nas ootacoes ts aacunsosz cscz ts sos este
me -- oestao e tvtan'u'1'encÃo no raooaatvta
nacton'aL na aLttvte'ntaÇÃo escoLaF. - Fnaez
atatvtento oe oesresaz s.:t.sc.sc.uc - statas.taL oe
consumo. soa-et..eMento oe nesresaz s.s.sc.sc.ct, cont
aacuasos ota.s*t*atvtente attotecaoaoos ou
taansreatoos oa entmn. constonaoo no oaçatvtento
ntuntcteat. os snsc. na vtoanctaz ate st na oezetvteao
os sete. a Faatta na nata os asstnatuaa. no Fono:
cotvtaeca no Mtrntcirto oe tvtoaana nova.
stonataatosz eot1..son santtaoo os ottveraa 1
Faanctsco atessannao aLe:aanoa.e Ftntos.
MORADA NOVA-CE, l-'ll DE ABRIL DE 2626.

JORGE' fl IIGIJSTO CARDOSO DO NASCIMENTO
Pregoeiro Oticial da PMMH

Publicado per:
Paulo l-Iettricnte Nttttes Nogueira

Cúdigo Identtflendor:A46lT.7DEC

colvttssao raatvtananta os Ltcttaçao
EXTRATO DE PUBIJICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

estaoo oo cansa - Paetattuaa tvn.rntctt=aL oe
Moaana nova - a cotvttssao PERMANENTE oa
Ltcttacao. Toana Fúattco o sxtaato oa ata oe
asotstao os raacos. coNt¬aataNtzsz sacaetasua na
1nFaaes't¬autu'ea; secaetaata oe aoatcuttuaa,
Fecuaata e aecuasos tttnatcos; secaetattta De
assistencia socta.L; secasnaata oe ssroate e
tuventttnez autaaottta Mu"ntc1FaL oa taanstto.
contaatanasz oeusttvota coaoetao oa stLva
ntateataL Faaa constattcao Me. nua CEL. Jose
atvteaosto. nr sis, sao Faanctsco. Moaaoa nova.
caaaa. tnscatta no ente soe o Nr. 2t.sc‹t.ssstccct-
tstvenceooaa oos t.otes 1. nt. v. vtt e an); aeeorevtaa
constaocoes Ltoa Me, eua ceL. tteuacto, nf* 494,
otaltjtnota, tvtoaaoa nova. ceatul. tnscatta no cnrt
soe o nr. 2s.tss.tstfccc|-st tvenceooaa oos Lotes It E
tv); Faanctsco J oa stLva tvtovets Me, ana Pe FaoL1No
noouetsa, nr srs. sao Faanctsco, tvtoaana nova,
ceaaa. tnscatta no ente soe o nr. cs.tzts.stsrecct-ss
rvencenoaa oos Lotes vt, vttt, ot, tt ts nn.
FUNDAMENTAÇÃO Leoatn Let Feneaat N" s.sssfss, oe 21
oe Jttntto oe isto etvt consonancta com a Let.
tc.stcrtccz. tvtotn-tt..toane na 1..|cttacÃoz Faeoao
Feesenctat n.° Ftneztccts-ntveasas. tteoz tvtenoa
Faeco/Lote. oaststoz set..eÇÃo oe rvteLt-toa Faoeosta
atttaves De aeotsteo oe Faecos Faca A Futtttta
aoutstcao oe Mateetats, oentae eLesz constaoçao
otveasos; Feaaos; Ftntuaa. eustatco; Htoaattttcot
entaeoa t¬o!~.Ftoa; retttvtatsentes; tvtaoetaas e aernsâ
cttvtentoz Fenaas a arlns; ras 1vtot..oaoos e arms;
teLHa e tttoLo_. oentae outaos. oesttnaoo ao
atenottvtento oas otveasas untoanes
aotvttrnsteattvas tsecaetaatas e autaaootas) oa
Faersttuaa tvttrntc1t=aL oe Moaaoa nova, os acoano
cont as eseectrtcacoes e ouanttoaoes constantes
no 't'eaMo os aeeeaencta. raeco no Lote tz as
tts.sss,ss; Peace no Lote tt: as st.sss.et. Ftt-aco no
Lota tttz as tse.scu,cc; eanço no Lote tvz as sc.t.sss,st.
tranco eo Lote vz as ss..-tss,sa. t=aeco no Lote vn as
zts.occ.cc; Fattco eo Lote vttz as |tt.sss,s-t. rneço no
Lote vntz as s1e.sss,ts; raeco no Lote nt: as
|s.t.sst,ss; raeco no Lote to as ss.ecc.cc; ranco no
Lote tttz 1‹tt.ztse,-zts. Faa‹.¬.o no Lote :tttz as 4-=t.tss,se. na

vtcancta na ataz ts Meses. a Fatttta ea
assinaturas. oo Foaoz cotvtaaca oo Montcírto oe
tvtoaaoa nova. stonataatosz tosa tvtaaconoe.=.%oeae , tr
oe ottvetaa; tosa eotvtunoo aaaÚ.to oLt
WLLYANA REOIA NOBRE FtAEiEl..O; Flt.Al'~«lClSCO TALVAHES
R_ALlLlT~lO; ÍOSE ROHDINELI CRUE MILPONTF MARQUES
t¬LaeEt..o na stLVa; Feanctsco Jose Da stLva; oeüstrvlaa
CORDEIRA DA SILVA.

MORADA 'NOVA - CE. 23 DE ABRIL DE 2626.

JORGE A IIGIISTO CHRDOSO DO NASCIMENTO
Pregoeiro
l-"rcl'eit'ura Municipal de Morada Nova

Publicado port
Paulo l-lcnrique Nuttes Nogueirtt

csetga túnntnaasenaarsceec
dotvttssao Featvtanante oe Ícttaeao

aviso ottLteeaaÇao convocacao neeealtvtentoo.s.s.
nsfrano no ct-taaa _ raaratteaa tvtuntctr-aL_nts
tuoaaoa Nova - a sacttataata moNtctF.tL ea sauna
cotvtuntca aos tnteatsssaoos one Nao ttouva
Maenrestacao nts F-.ectrasos REFERENTE a
convocação t=úaLtca Que visa a ontnnçao ea
QuaLtFtcacÃo conto oaoantzacao soct.‹.tL na anna
na sacos, atttztvas no cmmamento rUat..tco nr
estresse z sesa, tt oca, o Paocasso anlvtnvtstaattvo
sena ancatvttnnano Faaa ctancta oo
axctsnnnttssttvto Faevatto ivtontctrat., com a
FtNaLtoane oe oantaaaaa acaaca na
ooaLtFtcacÃo nas znttnaoes out: ttvttaatvt seu
onazttltnento acataoo como oaoantzacao
soctat..
MARIA LUCIANA ALMEIDA LIMA
Secretaria de Saúde

Publicado por:
Paulo Henrique Nttttes Nogueira

Codigo IdentltIcadurt629Fl SC6

GABINETE DO PR.EFEI'I`O
LEI N" 1.649, DE 17 DE ABRIL DE 2626.

institui o Programa Municipal Dinheiro Direto na
Eat-tela ~ PMDDE, nos termos do art. l22, inciso V,
da Lei Orgânica do Municipio, e art. 26, inciso l`[, da
Lei ni* l.l62f6l e da outras providências.

O PREFEITO It/IIITIIICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber
que a Cantata Municipal de Morada Nova aprovou e ett sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica instintido o PMDDE - Programa Municipal Diniteiro
Direto na Escola que consiste na trattsferettcia de recursos do
Iviunicipio, atraves da Secretaria Municipal da Educaçao Basica.
diretantcttte para as escolas municipais cont o objetivo de garantir
repassciinartceira, em carater suplementar, as escolas publicas
ntunieipais.

Art. 2" O repasse de que rrata o artigo anterior sera feito mediante
'I`ernto de Adesão a ser lirrnado entre a Secretaria Mttnieipal da
Edttesç-ao Basica e o Consellto Deliberativo Escolar ou a Associaçao
de Pais e Mestres, desde que este seja inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica ~ CNPJ.

Art. 3° Ovalnr total a ser repassado a cada unirlatle de ensino sera
delinido anualmente por eteio de Decreto do Chefe Poder Eaecut ivo
Municipal e tera conto base de calcttlo o número de alunos
rnatriculados na tutidade ata o dia de inicio das aulas.
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